
MUNICÍPIO DE MONTALVÂNIA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÃO Nº 30/2024

Autoria: Wiliany Neves Costa Mota
Nº do Protocolo: 183/2024
Protocolado em: 04/06/2024 12h45

Dispõe sobre a atualização do Plano de Carreira
dos servidores da Educação Básica do Município
de Montalvânia.

A vereadora que abaixo subscreve, vem regimentalmente, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso IV do § 1º do Art. 159 do Regimento Interno, apresentar a seguinte indicação ao Senhor
Prefeito Municipal, Fredson Lopes França e Secretaria Municipal de Educação,  o envio à
câmara para aprovação o  Plano de Carreira  atualizado dos servidores  da Educação Básica do
Município de Montalvânia. 
 
                                               JUSTIFICATIVA
A Meta 18 do Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014) obriga que a União, os estados,
municípios  e  Distrito  Federal  garantam planos  de  carreira  e  remuneração  para  os  profissionais  da
educação escolar básica pública, denominação definida no artigo 61 da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (Lei nº 9.394/96).
A  criação  do  Plano  de  carreira  dos  profissionais  da  educação  é  uma decisão  importante  do  gestor
público.
Sabendo  disso,foi  entregue  ao  gestor  atual  um  modelo  de  Plano  de  Carreira  dos  profissionais  da
Educação para análise e não houve uma resposta sobre a adequação ou não deste plano. 
O tão “sonhado” Plano de carreira da Educação organiza a vida funcional da categoria, promove a
qualidade  da  educação  e  atrai  para  a  carreira  bons  profissionais.  Os  planos  são  importantes,
porque  efetivam  a  valorização  da  profissão  de  professor.
Tornar  a  carreira  dos  profissionais  da  educação  escolar  básica  atrativa  e  viável,  constitui  um
importante  fator  para  garantir  a  educação  como direito  fundamental,  universal,  e  inalienável,
superando  o  desafio  de  universalização  do  acesso  e  garantia  de  permanência,  desenvolvimento  e
aprendizagem dos educandos.
Pensando   na  qualidade  do  ensino  do  município  e  na  valorização  dos  profissionais  da  área  da
Educação  segue  a  indicação.
                 
                                           Montalvânia, 05 de junho  de 2024

Wiliany Neves Costa Mota
Autor
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https://camaramontalvania.gwlegis.com.br/validador/QJK7G-BYQSQ-BFP16-EEULR-HXZCW
https://planodecarreira.mec.gov.br/images/pdf/lei_9394_20121996.pdf
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MUNICÍPIO DE MONTALVÂNIA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTALVÂNIA - MG
APROVADO

Documento aprovado em 05/06/2024
com 8 votos favoráveis de 9 presentes.

_____________________
Presidente
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CPF Nome Completo Status da Assinatura

034.***.***-37 Wiliany Neves Costa Mota Assinado em 04/06/2024 12:45

Esta folha foi gerada automaticamente em: 30/01/2025 às 14:28:06 Página 3

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
ili

an
y 

Ne
ve

s 
Co

st
a 

M
ot

a 
co

nf
or

m
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

 B
ra

sil
ei

ra
 - 

IC
P 

- B
ra

sil
. P

ar
a 

ve
rifi

ca
r a

 a
ut

en
tic

id
ad

e
de

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e:
 c

am
ar

am
on

ta
lv

an
ia

.g
w

le
gi

s.
co

m
.b

r/
va

lid
ad

or
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 Q
JK

7G
-B

YQ
SQ

-B
FP

16
-E

EU
LR

-H
XZ

CW
 o

u 
es

ca
ne

ie
 o

 Q
R 

Co
de

 d
o 

ca
be

ça
lh

o.

R. Voltaire, nº 75 - Centro - CEP 39.495-000 - Montalvânia - MG - Contato: (38) 3614-1484 - Site:
camaramontalvania.mg.gov.br - CNPJ nº 25.208.117/0001-96

https://camaramontalvania.gwlegis.com.br/doc/materia/91/documento
https://camaramontalvania.gwlegis.com.br/validador/QJK7G-BYQSQ-BFP16-EEULR-HXZCW
https://camaramontalvania.gwlegis.com.br/validador/QJK7G-BYQSQ-BFP16-EEULR-HXZCW

